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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO, REALIZADA SOB A PRESIDÊNCIA DO SENHOR VICE-DIRETOR, PROF. THIAGO RANNIERY MOREIRA DE OLIVEIRA, NO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2022, ÀS 12 HORAS, POR VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO GOOGLE MEET.
[bookmark: _Hlk42806083]Compareceram à sessão os seguintes Conselheiros: Professor Titular, Carmen Teresa Gabriel Le Ravallec; Substituta Eventual do Chefe do Departamento de Administração Educacional, Prof.ª Jussara Marques de Macedo; Chefe do Departamento de Didática, Prof.ª Daniela de Oliveira Guimarães; Substituta Eventual da Chefe do Departamento de Didática, Prof.ª Silvia Camara Soter da Silveira; Substituto Eventual da Chefe do Departamento de Fundamentos da Educação, Prof. Bernardo Carvalho Oliveira; Substituto Eventual do Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Educação – PPGE, Prof. José Cláudio Sooma Silva; Substituta Eventual da Coordenação de Extensão, Prof.ª Jussara Bueno de Queiroz Paschoalino; Representantes dos Professores Associados, Prof.ª Rosana Rodrigues Heringer e Prof.ª Angela Medeiros Santi; e a Representante dos Professores Adjuntos, Prof.ª Patrícia Raquel Baroni. 
Havendo número regimental, o presidente iniciou a sessão às 12 horas e 12 minutos. Ponto: Estágios Obrigatórios. A Prof.ª Daniela Guimarães comentou que, para 2021.2, o documento “Diretrizes da Faculdade de Educação da UFRJ para o estágio supervisionado em período de pandemia – semestre letivo da UFRJ 2021.2 (novembro 2021 a março 2022)”, sobre a inclusão de atividades remotas e equivalentes ao estágio, havia sido aprovado anteriormente na 12ª Sessão Ordinária da Congregação, em 14 de dezembro de 2021, mas que, além dessas atividades, pedia a inclusão de algumas atividades presenciais para 2022.1. Disse que o Departamento de Didática se reuniu no dia 11 de fevereiro de 2022 para avaliar as exigências do estágio presencial no CAp/UFRJ e, após um grande debate, o seguinte acréscimo no documento vigente, como item 8, havia sido aprovado: para as turmas de Prática de Ensino de continuidade de 2021, ficava autorizado o estágio presencial a partir de março de 2022;  para as turmas de Prática de Ensino com início em 2022, ficava autorizado o estágio presencial a partir de abril de 2022; e que em todas as situações também continuavam em vigor as atividades previstas no item 2 da resolução sobre as atividades equivalentes.  Posto em votação, o acréscimo ao documento sobre estágios foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Prof. Thiago Ranniery Moreira de Oliveira agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão. Eu, Leonardo Vasconcellos Bragança e Oliveira, Secretário da Colenda Congregação, para constar, lavrei a presente ata que, aprovada na 2ª Sessão Ordinária da Congregação, em 15 de março de 2022, segue assinada por mim, ________________________________, e pelo Senhor Vice-Diretor, Prof. Thiago Ranniery Moreira de Oliveira. 

______________________________
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